
ESTêFO DE SER€IPE

PREFEITURA MU N IEIPAL DE JAPARATU EA

DECRETO N9 4269
DE 07 BE JULHO DE EOEs

CONçEFE LICTNçA MATERNIDAPE.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAPARATUBA, Estado de §ergipe, no uso das atr,ibuiçÕes

conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 04 de Abril de 1990 resolve então,

CON€EBER:

Art. i.e - Conceder Licença Maternieiade, por 120 (cento e vinte) dias, a servidora
MONALLYSA JANIEILY SANTOS PEREIRA, inscrita no GPF ne 075.8X.5,935-84, no eargo
de AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS, junto a Secretaria Ívlunicipal de Educação, a partir
de 03 de julho de 2QZ3 a 01 de novernbro de 2023.

Art. 2E - O Bresente Eeçreto entra crn vigor rra data da sua publicação. Retroagindo
seus efeitos em 01 de julho de 2023.

Art, 3e " Revqgam=$Q as disBosiçoes em çsntrériÊ.

Dê-se ciência, Publique=se e Cumpre.se,

japaratuba/sE, 0: de Julho de 20?3

Laro Adriana Veiga
Frefeite Muniçipal
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